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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam revogados 

do ar "t . .L .... -\;U , 

os 

, 

da Lei n9 do ar~~R 69 e o parágrafo úni~o 
4,, 878, de 3 de ,dezembro de 1965, ' com 

'I " d 

a redação que lhes deu 

o ar~fg 19 do Decreto-lei n9 1~ 088, de 2 de março de 1970. 
I 

Art . 29 Ésta lei entraf~m vigor na data 

Brasília, em de de 1972. 

L--
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965. 

Dispõe sobre o regime juridico p~ 

culiar aos funcionãrios 
civis da União e do 
Federal. 

policiais 

Distrito 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

mente: 

• 

Art. 69 A nomeação serã feita exclusiva 

I em carãter efetivo, quando se tratar 
de cargo integrante de classe singular 

ou inicial de serie de classes, condi 
cionada ã anterior aprovação em curso 
especifico da Academia Nacional de Po 
1icia; 

11 em comissão, quando se tratar de cargo 

isolado que, em virtude de lei, assim 
deva ser provido. 

•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 19 As nomeações por acesso abrang~ 
rão metade das vagas existentes na respectiva classe, fi 
cando a outra metade reservada aos provimentos na forma 
prevista no artigo 69 desta Lei. 

. . . . .. ...................... . 
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CITADA 

DECRETO-LEI r-'Q 1. 088 -.:.. Dt 2 DE: 
MARÇO DE 19-;0 

Acrescenta 7Jarâaralos aos J.rti 'lOS 69 
e 19 da Lei nn 4,878, ele 3 dn de­
zembro de IDG5, 

o Pl'esiden te da Re[l~biica, lIsando 
da atribuição que confere o Item I, 

d ú artigo 55, da Constituição do Brasil, 
decreta: 

Art, 19 Os artigos 69 e 19 'I", Lcl n? 
4 ,878, de 3 de deze mbro de ! 965, pas­
sam a \'icomr co:n a seguinte reda­
ção: 

Art, 6° A nomeaç:'\o ser'á feitLl 
exelusl \'a1l1011te: 

I - em c:1.ráte;· efetiva qt;nllclt> 
se tratar de cargo inte;;rante dl,J 
classe singlllar ou inicial c/c série 
de classrs cond icio)l:1.C!a ü anterior 
aprovaç:lõ em cur~o espe';lflco ela 
Acadcmia Nacion;il de 1'ullc::.I; 

rI - em comis~:-\(), quando se 
tratar ele C:1.l'l~O isolaclo qlle cm 
virtude elc lei, as:. im elCVfl :;cr pro­
vicio. 

~ I? SCI'{; apro\' c: t:1.c\o , na venC10 
vaca, em clas~;e inicial de cr.rrel­
ra ele Inspeto r de POliCia l; 'l'ocral, 
o Qcupantc dc cargo dc (IIla,!ros de 
pessoal do DeiJarbmcnto :1e Po­
licia Federal. ,rn ,,~:e que :TlI1LC cioi s 
anos no m!nimo, de rXC'TICIO no 
ear~ó, satis faç:1. a .. tpnc(i!:ã' :ie ,s cr 
bachar!'l cm clireiL:l"e t,cOlha sido 
ap rovado no cu I'~o de fO l' m;,r,ão ela 
Academia Nacional c!c POIT l 'l:I cor­
rcspondente :i. referida ';'lITcira, 

§ 29 Para matricula nos cursos 
dc formação profiss ional ta Aca­
demIa Nacion a l de Pqllcia , O" 
ocupantes de cargos dos .. uadros 
de pessoal dó I) epar ta mencIJ de po­
licia f"cderal ficam dispc~\s;!dos do 
requisi t() a que se rcfcre l; item 
VIII cio arti'!o 9° desta' .ei me­
diante scleçãõ a jul::: amcntn da Di­
r eção.Gcral do Dê'partamen to, 

Art, 19. As nomeações ~I)r ?,CC$-
50 abm!1~erão meta de da" va<;: as 
ex'stentes na; respecti va cla sse , fi­
cando a.. Outra m etade I f!~CI'\'r1 .. :!a 
aos prol'iment'ns na fornu f,rcvist<l 
no arti~o 6°'aesta leI. 

Par:ir;r.1(o útli~o, Não n:lVendo 
funcl()l\ :ír'os quI' sn ti s fa~;dn :13 
conriiçües )lara nOll\ cac:-úlJ po r a­
cesso. pnc! e r:lC'l , no ;I\ le r(;ss;' r.a Arl­
m ini str<\t':IO e a c rit6r10 aa Din.:: 
çãn-G~ral r!n Dt.'[l:1!'Lament. r(' Po­
l'cl:1. Fedr.r:11. ser pr(' r l\C~llJI:a: tj­
das as va <Ya~ r'(' , till:lcbs > "cesso, 
da cb~se In 'cÍ:11 (ia ('ao rl'ira da 
Ins [lf'tor ele P l' ! ;C Ía F eri.; ~d, 01)-
5crv:Hlo n dispo"U) nos Itens I ,! 

~ 19 , do art. 6° el l'Sta 1..rl 

Art, 2? 8 s k Dec:'cto-Iri ~ " t l'a ('n, 
vl~or na data de sua plliJlil'n~':ío, fi-

ca!ldo revoi;adas as disposições em 
contrtlno , 

Bras lli:1, 2 de março 
14!l~ da In(lepenc!c'l1c!a 
RC;lú!JlIca, 

E:'ÚLIO G, MÉDICI 

Al/redo Buzaid 

dc 1970: 
e 829 dn. 

I 

I 
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MENSAGEM N9 110 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

. No.6 .telLmO.6 do a.1L.t,[go 51 da. Con.6.t,[.tu,[çã.o, e 

pa.lLa. .6elL a.PlLee,[a.do no.6 plLa.ZO.6 nele lLe6elL'[do.6, .tenho a. hon 

1La. de .6ubme.telL ~ .eleva.da. del'[be~a.çã.o de VO.6.6a..6 Exeel~ne,[a..6, 

a.eompa.nha.do de Expo.6,[çã.o de Mo.t,[vo.6 do SenholL M,[n,[.6.tlLo de 

E.6.ta.do da. ]U.6.t,[ça., o a.nexo plLoje.to de le,[ que "lLevoga. 0.6 

§§ 19 e 29 do a.1L.t,[go 69 e o pa.lLâglLa.6o ún,[eo do a.1L.t,[go 19 

da. Le,[ n9 4.878, de 3 de dezemblLo de 1965" . 

BIL a..6 Zl,[ a. , em 2 4 de ma.,[o de 1972. 
, , .. 

?--c::<=,,~c __ _ 
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BRAS!LI A, 

GH/ -B de 1972 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Submeto à consideração de Vossa Excelência pr~ 

jeto de lei a ser encaminhado ao Congresso Nacional , pelo qual 

são suprimidos os §§ lº e 2º do artigo 6º e parágrafo único do 

artigo 19 da Lei nº 4 878 , de 03 de dezembro de 1965 , institui­

dos pelo Decreto-lei nº 1 088 , de 02 de março de 1970 . 

Tais parágrafos foram instituidos à vista de 

carência de pessoal no Departamento de Policia Federal à época , 

na carrelra de Inspetor de POlicia Federal , havendo facilitado o 

acesso àquelas funções de servidores que se submeteram a 

especifico na Academia Nacional de Policia . 

curso 

No entanto , à vista de que o instituto do aces 

s o vem sofrendo distorções naquele Departamento , por ensejar que 

os funcionários bacharéis em Direito e com dois anos de efetivo 

exercicio galguem o cargo de Inspetor de Policia Federal , sem 

percorrer os demais cargos intermediários , é de toda . " convenlen-

cia , já agora, a supressão daquela forma de acesso , voltando a 

Lei nº 4 878 a se~ aplicada na sua forma ori ginal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de profundo respeito . 

wap/hca/mpa 

Proc . 53 006/72 

'\ 

ALF RZD O BUZAID 

Ministro da Justiça 



~ ..... 
I J ' j I." I 

. W'v _.it ti',," 
" ~ ' . -..J '" 

O " .~ f" 'j 
1/" "", - . '\. .. 

'l-" ~ -;~!''''''''''-
'. I, . I 

-. 
- r"'~. 

I • "'" ~ J 

Of. n9490 -SAP/?2. 

Em 24 de • ma-z.o de 19? 2. 

Excele~tlssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República~ 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça ~ relativa a projeto de lei que "revoga os §§ 

19 e 29 do artigo 69 e o par~grafo único do artigo 19 da Lei 

n9 4 .8? 8~ de 3 de dezembro de 1965". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

/..... I' 

~c~/M / b {_(; 0 /G- t--
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordin~rio para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M. D. Pri me iro Secret~rio da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELÇj,T6RIO 

P.rlOJ.b;'l'O l,Q 675/ 72 , uo '!Revo a , os §§ 10 e 
2 0 do arti.o 60 e o iara .. ra ... ·o Ui ico do aI. 
t i!o 19 la Lei .Jl 4- t>73 , ae 3 de deze ro 
de 1965 , ue trata da or a de acesso c.os 
olició..is ci rj::; da T:~üão e do Distri to .I:'''.§. 

clerar' • 

nrrOR : Poder E .. ~ect:ti;o Cle s . 110!7?) 

RE~.TO: : De . Djal a Bessa 

, 
o Preside te da -e)~ 1ica ]'roieto .. '" 

rece eu o ~Q 675 , de 1~72, que '.evora 
art . 19 ca Lei ~Q 

os § 

1;. 878 
13 2 Q tio 

de lei que 

art . ó Q e 
, , 

o )aré.. ... r _~fo u,li co do 
1S'65 , que trata la for a de acesso dos 

3 de C.eze 'oro , , 
fUrlcio.úrios licos 

de 
ci-

is d.a :L:ião e co Distrito l"ederal ll • 

Estão assi redi i00S os dis~ositilOS cuja revo 'a-
- , cao e solicitdda : 

J 

, 
lQ - Sera a:roreitado halendo 7a~a , e~ clas­

se ~Hicial de carreira. de I _'::>petor de 
Policia Federal , o ocu~alte de car~o Je 
qua ros Ce .essoal do De~arta e.ito de 
olicia ie"eral , desde ~u~ cOLte doi s 

a os , o _L.i ~o , de exercicio .10 car:o , 
satisfaça a co. ~içio Je ser 'achar eI e. 
direi to e te.Lha siJo 3 .• ro lacio o cur s o 
d~ for ação da :.cade ia •. acional de Po­
licia corres~ OH.Áe . .Lte a referiCla c rreira. 

, -Para atricula aos cursos de for açao 
rofissional .... a . ."c&de ia ... acioual Ú.e Po , -

1icia , os ocuia .... tes de car-os dos qua~ 
dros .e .c880al do De~arta e .to de Poli 
cio. l"eder2.l fica d1s_ e •. sél.dos do rec,:ui­
s1 to a ,.ue se rbfere o i te. II 11 do art . 
90 2est~ lei sdia te seleçio a julaa -

el'.to da Dir -(';:'0 Geral do De arta el.to • • 

, , - , 
Para rafo U. ico - 1 ao ha/r-.1J.o fl.'ücio:,,:...rios Que • _ N 

satlsfaça_ as co: C-içoes ~ dr:..1. .. o 0-l·:.J.O .or ace.§. 
so , #oderao , .0 i1 .teresse da ~d i._istr açao e a 
cri~erio da Direç~o Geral 10 De~~~·ta e1 to de 
Policia Pederal , ser .. ree!.chidas tOGas as va;a<' 
desti adas ao acesso, da , classe 1 i cial Je c a~ 
re i ra de I' s_e t or de Po11 cia~Federdl , o~serva­
do o jis~osto nos ite s I e 9 lQ , ao art . 6Q 
desta Le i . 

G E R 0 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

1 O ... O D O ._-

~ 

./". K{posiçao e loti 1"OS : 

A 

~) ex~lica por-ue fora~ adotados os tres 
, 

D e. r·) .,..," :"OS' 
.J.; .... ....,. .... O . ..L • 

, , , 
"l'ai::- ~dr-a Ll.I'os for_~.n instituídos", rista 
de earel.cia J"" J6ssoé...l do DeDart::J.u'leEto de , , , ~ 

Policia Jc~ercll,d epoca, na carr~irL de 
In~Detor ~e Poli Cid ?eacr~l , haven~o faci-x , _ 

litado o acesso a~'Lelas funr;oes de ger i 
dore s c.,;ue se 51' neteram a c1fr 80 e spe ci fico 

d ' . 1 d ..... I ' , II DL ~ca eela .aClona e vo lCla • 

, ) . ' -Ja a razao porq~e suprimi-los: 
, 

" .. o entanto , a lista ~e .'\....e o instituto.J.o 
acesso 'e~ so~rendo distore5e~ naG'Lele ~e-

~ . , 
p6.rt-,.~gnto , .. Jor ensej::..r ~ue os flcnciot1...:.l':'os 

a char e i s 5"11 Direi to e CO'TI lo,:. S J..nos de ef§. 
tivo e~ercicio ... :ll...:ue:n o cardo ..;.~ Lls1Ltor 
~e Policia leder~l , s ~ p9r çorrer os ~e­
~ais ft car os ~ntGrledi:lrios , e d~ tola con­
venianci3. , ja. a .or 1. , a supr f3SS3.0 da(.uela 
for~a Je aCG3Jo , oltando a Lei n Q 4 Sl] a 

I ' d ,.. . , 1 11 ser ap lC~ ~ Ucl ::-l.~ ~or1a orlylaa • 

HEL .... rOR -- -

Preten .e-se , clara 
't" , '" a ""XpOS1'SJ.O J2 ~·.oti IaS , (iUe a lei 

e dessn ~ndd~"1lente , COQO conksssa 
n Q 4 J78 volte a S?~ aolicad2 ~a - _ .. _--- ~_ .. _------

sua .fO:r_;l~. or i_i_.l~ . 

Ind~ ~-se 416 ?6 prop5o ~orific~r : a lei n Q 4 37d ou 

o Decreto-Lni 1 03, .ue ~ alterou? 
,.. , 

.ao c por .orca do iecreto-lei ~vs a p~rte noclific3da 
, 

e 41le ~8 que:.~ sU,ri:1ir esta. ri'endo? 

'ónt:lo , os arti os S o e 19 ]a lei nO u, 873 iue 
; 

e de 

1") '!:' " ./'J.J .1 01 < ~l 
, 1 ~ A , con _. lnc ~SiO dos tr9_ par~ r~fof, 10r outra 

nor'Ja . 

.~ ~oji:icac~o proce~sou-se , cinco ~nos ou 

seja , 0:10 Decreto-Lei 110 1 0°1 , ~e ? Je Jarço (8 1~70 . 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

, 
Assi , e so r e t Ldo o ecreto-lei qke se .rete de 

, 
seja cerro ..;.eo . !,<.. ele a .or a a s r dü'et::.. e."te ati ~ i da . 

li ite-s a 

, 
E t a .. to e correto rue 

euciol1ar a.··e .as a lei Q L. .. . 
ora a e e .ta do projeto 

878; AO cor o da .ro.o i-
,.. 

çao , o árt . 
, , ...., , 

lQ e eX,licito e a iu .. tar ( E 1 rt .;:) a a o e dos dis Q 

si ti vos , co a reda~~o ~o oecreto-lei 1 08~ . 

~ e e~ta da , ro osição , .ois , co si~.ou 50 ente 
a lei 4 878 , se ref 2. re .. cia ao decreto-lei 1 oj" . 

, 
E1tretalto , o art . lQ sa a qual uer du ida e co-

loca o rojrto , .os c.e idos e recis os tE:'r os , tec.lÍc2A. ~ .te, a o .§ 
, 

clar ecer que ~ reTo a~ão dos dis ositivos e, ale tra.scre er : 

IICO 

lei 

, 
Zsta. 

N 

8. redaçao que 
Q 1 038 , Áe ') 

destar te co 

lhes ..... 61: o ct.rt . lQ uO úe creto­
de arço le 1,7C II • 

, 
ree diJo Gle e re~l p te o de-

cre to-lei a re r~ e ... 
e~:a e, o Jeto de a lter",cao . 

, 
e ais a ,e ( .. ta e clij.I'a c.J.Z , co acerto , le 

que cui~a o rojeto: 

, 
"for a 18 ace:-so aos fU.cio ::..rios oliciais ci­
"is da 0.ião e do Di strito iec.oré..l" . 

A alter~cão la lei 4 878 
" 

.rocedek- se ara su rir 
• N A 

U a o lSSbO , (ue era a care .eia ~e e~sval 
, 

. o De artô. r to oe I'oli .. -... , 
cia ~ederal; noje , a 8it açao e e . outra , , 

a .. eça os tr ara rafos , qke al~~ .ç~r~ os SE"US o~jeti~os , 
N 

ao 
tenco ... ai (' fL.aliG...:tde, ~ er Ue.LUO a Sl & raz",-o l.e ser . 

o salutar L .sti tuto ~o aces ro • r si stt.. , co o re-
gula o art . lq da lei ~g 48'l4 , ara pree cher eta.e ~as aras 
exi s t e. 

, 
etaae sera curso as; a outra , , 

os .. -cifico t,;.a1.cade ia 1 acio. aI AS Policia. . 

,.. 
'1. rOTaçao,e rovida 

, , 
A i iciati~a na l8i e ao Preside-te da Re u lica 

.. or isso o ledece a Lei la,.a (art . 57 , i te s I r e I) ois dis õe • • 

so·re .essoal da ad i istraç~o ~o Distrito ~eder~l e so re se r idQ , 
res u' licos da 1T ião . 

GER e .07 
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E 
, 

face do ex~osto , o Projeto 675 àe I97? , e co~s-
, 

titucio _aI , leral e jurinico . 

ela a,rolação . 

I 

.r.: o Parecer . 

-Sala das de soes , 6 de ju~ho Je IS72 

De • 

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A COlis ão ~e Constit~iGão e Justiça , e~ reunião de 
sua '..<.'ul" a Itn.\I , reálizada e 6-6-72, opinou , unanil1e lente , "JeIa con.§. 

titucionali ~aae e juridici~aje ~o Projeto 675/72 , nos t r~os ~o pa­
recer JO Rel~tor . 

, 
Esti;erafl presentes os 3enhores Deputados: Jose Bo-, , 

nifacio - Pr~sidente , Djalna Dessa - Relptor , ~lceu Collarcs , Celio 
, , , 

Borja , Elcio ri.l-rare3 , Lysaneas !.i.? ciel , L-c:iz 3r2.z , .Iatricio fole do , 
, 

Ruy Drlü-:eila b'lrboso. , ::>ylrio .tibreu e Tulio '/3.r ,as . 

;:)e,la G?-s Sessões , 6 .le junho ,_e l~?') 

____ ----~rA-
JOSÉ oOldJ:i'~CIO 

Presiàente 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N , 

COMISSAO QI SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO Nº 675/72 - Revoga os §§ Iº e 2º do arti-, , 
go 6º e o paragrafo unico do 
artigo 19 da Lei nº 48 78 , de 
3 de dezembro de 1965, que t~ 
tam da forma de acesso dos fun , 
cionarios pol iciais civis da 

N 

Uniao e do Distrito Federal. ' 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (MENS. Nº 110/72) 

RELATOR: DEPUTADO HUGO AGUIAR 

R E L A T Ó R I O 

N 

Mensagem do Poder Executivo revoga disposiçoes da 

Lei nº 4. 878 , de 3 de dezembro de 1965, que permite o aproveitamen­

to de ocupante de cargo do quadro do pessoal do Departamento da Po-
, 

I i c i a Federa I • 

P A R E C E R 

N 

O texto legal objeto da revogaçao foi instituido , 
, 

segundo esclarecimentos do proprio Ministro da Justiça, para faci 11 
" ,,, , 

tar o acesso a carreira de Inspetor de Pol icia Federal que, a epoca, 

encontrava-se carente de pessoal. Como o Instituto - acentua ainda 
A N , 

Sua Excelencia - vem sofrendo distorçoes naquele Departam e nto e mls 
, 

ter r evoga-lo, restabelecendo-se assim o regime do acesso tradicio-
, 

nal com os escalonamentos pelos cargos intermediarios. 

GER e,07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

As razoes invocadas pelo Executivo 
N N 

namente o projeto razao porque somos pela sua aprovaçao. 

N 

Sala da Comissao, em 7 de junho de 1972 

h~~·~ • 

DEPUTADO HUGO AGUfAR 

- Relator -

HAR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cor : ISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO 675/72 

N 

PARECER DA COMISSAO 

,..., , -, 
A Comissao de Serviço Publ ico, em reunlao ordina 

ria, real izada em 7 de junho de 1972, aprovou, por unanimidade, o 
, 

parecer do Relator, Senhor Deputado Hugo Aguiar, favoravel ao Pro-
, 

jeto nº 675/72. Compareceram os Senhores Deputados Jose Freire 
, N 

- Presidente, Hugo Aguiar - Relator, Leo Simoes, Grimaldi Ribeiro, 
N 

Be zerra de Noroes, La uro Rodr i gues, Pe i xoto F i lho, Pa u IoF erraz , 
Jonas Carlos, Necy Novaes e Francel ino Pereira. 

N 

Sala da Comissao, em 7 de junho de 1972 

- Presidente -

L~ ~C--L-
DEPUTADO HUGO 

- Relator -

HAR 
GER 0,07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
P?,GJ.L:J.."v D -' =-,-,1 1~2 675 - r. , de . 972 

(lO !ODER E/r..uG 1JG) 
:"lliNSA ~ M Eº 110/7? 

, 
Revoga os §§ lQ e 2º do artioo 6º d o pa~2ar~ 
fo unico do artigo 19 da Lei nº 1. 87o , de ) 
de 1ezembro de 1965 , que trat~m ~a forma dp 2 
cesso àos funcionarios DolicÍé;i~icivis de T­

ni~o e do Jistrito Federal; ~enóo ~8recer: ~, 
Comissão de Constitl i-:ão e Ju' t>;:8 , e~'" c ,: 
ti t'.J.ci onalida , e e juri Hcid a e c, c'" Comi s:~ o 
6e üerviço lublico , pela aprova~Ro . 

(.RCJ3TO D~ L~1 ~Q 675 , de 1972 , 8 aue se re­
ferem os par~ceres) . • 
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CÂM'ARA DOS DEPUTADOS 

• 
PROJETO 

N.'? 675, de 1972 

Revoga os §§ 1° e 2° do artigo 6° e o 
parágrafo único do artigo 19 da Lei 
n° 4.878 de 3 de dezembro de 1965, 
que tratam da forma de acesso rios 
funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N~ 110, DE 1972 

(As Comissões de Constituição 6 
Justiça e de Serviço Público). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam revogados os §§ 1° El 

2° do artigo 6° e o parágrafo único do 
artigo 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, com a redação que 
lhes deu o artigo 1° do Decreto-lei nú­
mero 1.088, de 2 de março de 1970. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, em de de 19n , 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N" 4.878 - DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1965 . 

.Dispõe sobre o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários policiais c~·, 
vis da União e do D istrito Federal. 

.................. ... ...... ........... 
Art. 6° A nomeação será feita ex­

clusivamente: 
I - Em caráter efetivo, quando se 

tratar de cargq integrante da classEl 
singular ou inicial de série de classe:;, 
condicionada à anterior aprovação 
em curso específiCO da Academia Na­
cional de Polícia; 

• 

II - Em comissão, quando se tratal 
de cargo isolado que, em virtude de 
lei, assim deva ser providO. 
.. ... .............................. . . . 

Art . 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas existen­
tes na respectiva classe, ficando a ou­
tra metade reservada aos provimentos 
na forma prevista no artigo 6° desta 
Lei. 
..... .. .. .... ... ..... ... .. ....... ..... 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N" 1.088 - DE 2 DE 
MARço DE 1970 

Acrescenta parágrafos aos artigos 6" 
e 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965. 

O Presidente da República, usandO, 
da atribuição que confere o item I, 
do artigo 55, da Constituição do Brasil 
decreta: 

Art. 1° Os artigos 6° e 19 da Lei n° 
4.878, de 3 de dezembro de 1965, pas­
sam a vigoraT com a seguinte reda­
ção: 

Art. 6° A nomeação será feita 
exclusivamente: 

I - em caráter efetivo quando 
se tratar de cargo integrante de 
classe singular ou inicial de série 
de classes condicionada à anterior 
aprovação em curso especifico da 
Academia Nacional de Polícia; 

II - em comissão, quando se 
tratar de cargo isolado que em 
virtude de lei, assim deva ser pro­
vido. 

.. 

• 
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",... <JJ l ° Será aproveitado havendQ 
. ~MAN~\\ ga, em classe inicial de carrei-

• a de Inspetor de Polícia Federal, 
o ocupante de cargo de quadros de 
pessoal do Departamento de Po­
lícia Federal, desde que conte dois 
anos, no mínimo, de exercício no 
cargo, satisfaça a condição <;ie ser 
bacharel em direito e tenha sido 
aprovado no curso de formação da 
Academia Nacíonal de Policia 
correspondente à referida carrei­
ra. 

• § 2° Para matrícula nos cursos 
de formação profissional a Aca­
demia Nacional de Polícia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Policia Federal ficam dispensados 
do requisito a que se refere o item 
VIII do artigo 9° desta lei me­
diante seleção a julgamento da 
Direção-Geral do Departamento. 

Art. 19. As nomeações por aces­
so abrangerão metade das vagas 
existentes na respectiva classe, fi­
cando a outra metade reservada 
aos provimentos na forma previs­
ta no artigo 6° desta Lei. 

Parágrafo único. Não havendo 
funcionários que satisfaçam a,<; 
condições para nomeação por 
acesso, poderão, no interêsse da 
Administração e a critério da Di­
reção-Geral do Departamento de 
Policia Federal, ser destinadas ~o 
acesso, da classe inicial da carrei­
ra do Inspetor de Policia Federal, 
observado o disposto nos itens I e 
§ 1°, do art. 6° desta Lei. 

Art. 2° Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, fi­
cando revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 2 de março de 1970; 
149° da Independência e 82° da 
República . 

EMíLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

MENSAGEM W 110, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: -

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra ­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o ane;f«l 
projeto de lei que "revoga os §§ 1° e 
2'" do artigo 6° e o parágrafo único do 
artigo 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965" . 

Brasilia, em 24 de maio de 1972. 
Emflio G. Médici. 

EXPOSloÇAO DE MOTIVOS 
GM-341-B, DE 18 DE MAIO DE 1972, 

DO MINISTRO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Submeto à consideração de Voss:, 
Excelência projeto de lei a ser enca­
minhado ao Congresso Nacional, pelo 
qual são suprimidos os §§ 1° e 2°, do 
artigo 6° e parágrafo único do artigo 
19 da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, instituídos pelo Decreto-lej 
n° 1.088, de 2 de março de 1970. 

Tais parágrafOS foram instituídos à 
Vista de carência de pessoal no De­
partamento de Policia Federal à épo­
C~, na carreira de Inspetor de Polícia 
Federal, havendo facilitado o acesso 
a.quelas funções de servidores que se 
submeteram a curso específiCO na 
Academia Naciona.l de Policia. 

No entanto, à vista de que o insti­
tuto do acesso vem sofrendo distorções 
haquele Departamento, por ensejar 
que os funcionários bacharéis em Di­
reito e com dois anos de efetivo exer­
cIcio galguem o cargo de Inspetor de 
Polícia Federal, sem percorrer os de­
mais cargos intermediários, é de toda. 
conveniência, já agora, a supressão 
aaquela forma de acesso, voltando a 
Lei n° 4.878 a ser aplicada na sua 
forma original. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça . 

Of. n° 490 - SAP/72 . 

Em 24 de maio de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhaoda de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, relativa a projet-o 
de lei que "revoga os §§ 1° e 2° do ar­
t igo 6° e o parágrafo único do artigo 

• 
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19 da Lei n° 4,878, de 3 de dezembro 
de 1965", 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 

I 

.. 
elevada estima e consideraç 
João Leitão de Abreu, Ministro 
ordinário para os Assuntos do 
nete CIvil, 

D epartamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO 

N9 675-A, de 1972 

Revoga os § § 19 e 29 do artigo 6Y e o 
parágrafo único do artigo 19 da Lei 
n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
que tratam da forma de acesso dos 
funcionários pOliciais civis da União 
e do Distrito Federal; tendo pare­
cer : da ComisSão de (:onstitu ição 
e Justiça, pela consti tucionalidade 
e juridicidade e, da Comissão de 
Serviço Público, pela aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 110, DE 1972 

(Projeto de Lei n9 675, de 1972, a que 
se referem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam revogados os §§ 1° e 
2" do artigo 6° e o parágrafo único dCJ 
a rtigo 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, com a redação que 
lhes deu o artigo l Odo Decreto-lei nú­
mero 1. 088, de 2 de marr:o de 1970 . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília , em de de H?'1~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 4.878 - DE :i DE 
DEZ&MBRO DE 1965. 

Dispõe sob1'e o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários pOliciais Cl­
vis da União e do Distrito Federal. 

••• • ••• • ••••••••••••••• O" o ••••••• • ••• 

Art. 6° A nomeaçã<J será feita ex­
clusivamente: 

I - Em caráter efetivo, quando se 
tratar de cargo integrante da classt 
singular ou inicial de série de classer.;, 

condicionada à anterior aprovação 
em curso específico da Aca demia Na­
cional de PolícIa; 

II - Em comissão, quando se trata l 
de cargo isolado que, em virtude cte 
lei , assim deva ser provi ao. 
..... ................................. 

Art. 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas existen­
te!:; na respectiva classe, ficando a ou­
tra metade reservada aos provimentos 
na forma prevista no artigo 6° des ta. 
Lei. 

• • ••••••••••• • • o ••••• • ••••••••••• o' ••• 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI W 1.088 - DE 2 DE 
MARÇO DE 1970 

Acrescenta parágrafos aos artigos 6"' 
e 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965. 

O Presidente da República, usando, 
da atribUição que confere o item I , 
do artigo 55, da Constituição do Brasil 
decreta: 

Art. 1" Os artigos 6° e 19 da Lei n" 
':1.878, de 3 de dezembro de 1965, pas­
sam a vigorar com a seguinte reda-· 
cão: 

Art. 6° A nomeação será feita 
exclusi vamente: 

I - em caráter efetivo quanào 
se tratar de cargo integrante de 
classe singular ou inicial de série­
de classes condicionada à anterior 
aprovação em curso especifíco da 
Academia Nacional de Polícia; 

II - em comissão, quando se 
tratar de cargo isolado que em. 

• 
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virtude de lei, assim deva ser pro­
vido. 

..:- § 1° Será aproveitado havendo 
ya ,em classe inicial de carrei­

~ 'ra . Inspetor de Polícia Federal, 
~"~. o bcu ante de cargo de quadros de 

pessp do Departamento de Po-
lícial deral, desde que conte do's 
anos, o mínimo, de exerci cio no 

. c ' satisfaça a condição de ser 
..... .~ el em direito e tenha sido 

..•• • fl.1'~ '... '8;lp. vad? no cur.so de formação. da 
~ ___ ~. ademla NacIOnal de Policia 

correspondente à referida carrei-
ra. 

§ 2° Para matrícula nos curso:; 
de formação profissional a Aca­
demia Nacional de Polícia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal ficam dispensados 
do requisito a que se refere o item 
VIII do artigo 9° desta lei me­
diante seleção a julgamento da 
Direção-Geral do Departamento. 

Art. 19. As nomeações por aces­
so abrangerão metade das vagas 
existentes na respectiva classe. fi­
cando a outra metade reservada 
aos provimentos na forma previs­
ta no artigo 6° desta Lei. 

Parágrafo único. Não havendo 
funcionários que satisfaçam a~ 
condições para Ilomeaqão por 
acesso, poderão, no interêsse da 
Administração e a critério da Di­
reção-Geral do Departamento dB 
Polícia Federal, ser destinadas 'lO 
acesso, da classe inicial da carrei­
ra do Inspetor de Polícia Federal. 
observado o disposto nos itens I e 
§ 1°, do art. 6° desta Lei. 

Art. 2° Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, fi­
cando revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 2 de março de 1970: 
149° da Independência e 82° da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

MENSAGEM W 110, DE 1972 DO 
PODER EXECUTIVO ' 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

~~s termos do artigo 51 da Constl­
tUlçao, e para ser apreciado nos pra-

zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
ExpoSição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "revoga os § § 1° e 
2° do artigo 6° e o parágrafo único do 
artigo 19 da Lei n° 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965". 

Brasília, em 24 de maio de 1972. 
Emílio G. Médici . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
GM-::l41-B, DE 18 DE MAIO DE 1972, 

DO MINISTRO DA JUSTIÇA 

h:xcelentíssimo Senhor Presidente 
aa República 

Submeto à consideração de V03~:i 
Excelência projeto de lei a ser enca­
minhado ao Congresso Nacional, pelO 
qual são suprimidOS os §§ 1° e 2° do 
artigo 6° e parágrafo único do artigo 
19 da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, instituídos pelo Decreto-lei 
n° 1.088, de 2 de março de 1970. 

Tais parágrafOS foram instituídos à 
vIsta de carência de pessoal no De­
partamento de Polícia Federal à épo­
ca, na carreira de Inspetor de Polícia 
Federal, havendo facilitado o aceSS:l 
aquelas funções de servidores que ~e 
~ubmeteram a curso específico na 
Academia Nacional de PolíCia. 

No entanto, à vista de que o insti­
tuto do acesso vem sofrendo distorções 
t,aquele Departamento, por ensejar 
que os funcionários bacharéis em Dl­
reito e com dois anos de efetivo exer­
c1cio galguem o cargo de Inspetor dI'! 
polícia Federal, sem percorrer os de­
mais cargos intermediários, é de toaa 
conveniência, já agora, a supressão 
daquela forma de acesso, voltando a 
Le! n° 4.878 a ser aplícada na sua 
forma original. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

Of. n° 490 ~ SAP/72. 

Em 24 de maio de 1972. 
Excelentíssimo Senhor Primeiro 

Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

t:ssa Secretaria a Mensagem do Ex­
celentissimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de ExpoSI­
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, relativa a projet') 

I 
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{je lei que "revoga os § § 1° e 2° do 'H­
tigo 6° e o parágrafo único do artigo 
19 da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965". 

Aproveito a oportunidade para re­
'novar a Vossa Exc!elência protest<ls de 
elevada estima e consideração. 
João Leitão de Abl'eu, Ministro Extra­
ordinário para os Assuntos do Gabi­
nete Civil. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

I - RELATÓRIO 

Envia o Presidente da República 
Projeto de lei que recebeu o númer.o 
675, de 1972, que "Revoga os §§ 1° e 
2° do art. 6° e o parágrafo úmco 
do art. 19 da Lei n° 4.878 de 3 de 
dezembro de 1965, que trata da for­
ma de acesso dos funcionários públi­
cos civis da União e do Distrito Fc)­
deral" . 

Estão assim redigidos os dispoSl".;i­
vos cuja revogação é solicitada: 

§ 1° Será aproveitado navendo 
vaga, em classe inicial de carrei­
ra de Inspetor de Policia Federal, 
o ocupante de cargo de quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal, desde que conte 
dois anos, no mínimo, de exercf­
cio no cargo, satisfaça a condlç.ão 
de ser bacharel em direito e te­
nha sido aprovado no curso de 
formação da Academia Nacional 
de Polícia correspondente à refp-
rida carreira. I 

§ 2° Para matrícula nos cw"os 
de formação profissional na Aca­
demia Nacional de Polícia, os 
ocupantes de cargos dos quadr.os 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal fica dispensados 
do requisito a que se refere o 
item VIII do art. 9° desta lei ,ile­
diante seleção a julgamento da 
Direção Geral do Departamento. 

Parágrafo único. Não havendo 
funcionários que satisfaçam & s 
condições para nomeação por 
aceSSO, poderão, no interesse da 
Administração e a critério da Di­
reção Geral do Departamento de 
t'olicia Federal, ser preenchidas 
todas as vagas destinadas ao 
acesso, da classe inicial de '.:ar­
reira de Inspetor de PoUcla l<'e­
deral, observado o disposto nos 
itens I e § 1°, do art. 6° des~n 
Lei. 

A Exposição de Motivos: 
a) explica porque foram ado 

os três parágrafos: 
"Tais parágratos foram instl w-', <fJ 

dos à vista de carência de pes" I·' ~ ... " 
do Departamento de Polícia Fe MA Nt:'" 
deral à época, na carreira de Ins­
petor de PoJlcia l<'ederal, ha"en­
do facilitado o acesso àqu~las 
funções de servidores que se $ub-
meteram a curso específlco na 
Academia Nacional de Policia". 

b) dá a razão porque supriml-
los: 

"No entanto, à vista de que o 
instituto do acesso vem sofremlu 
distorções naquele Departameü;,." 
por ensejar que os funcionarlos 
bacharéis em Direito e com Gols 
anos de efetivo exercício galg'13m 
o cargo de Inspetor de Polida 
Federal, sem percorrer os j emais 
cargos intermediários, é de t,oJa 
conveniência, já agora , a SUPi'<;S­
sao daquela forma de acesso, v>l­
ta ndo a Lei n° 4.878 a ser J.pll­
cada na sua forma original", 

II - VOTO DO RELATOR 

Pretende-se, clara e desengamtd'j,­
mente, como confessa a ExpOS1Çã" de 
Motivos, que a lei n° 4 .878 volte a se7 
aplicada na sua forma original. 

Indaga-se que se propõe modlf',c"tr: 
, li lei n° 4 .878 ou o Decreto-lei núme­

ro 1. 088 que a alterou 'I 
Não é por força do decreto-Ie! quo 

a parte modificada e que se quer !>h-
prlmir está vigendoi' 

Certo que sim, 
I!:ntão, os a rt igos 6" e 19 da le! ;1fj­

mero 4.878, que é de 1965 fOramlu.l­
pliactos. com a :nclu~âu dos 1. és pa­
ragrafos, por outra norm1l., 

Qual? 
A modificaçáo processou-se, CIDlU 

anos depois, ou seja, pelo Decreto-lei 
no l. 088, de 2 de março de 1970 , 

Assim, é sobretudo o decreto-lei Que 
se pretende seja derrogado. E' ele a 
norma a ser diretamente atingIa/;!., 

E tanto é correto que embora a 
ementa do projeto limite-se a men­
cionar apenas a lei n° 4.878; no cor­
po da proposição, o art. l ° é expl1::lto 
em adiantar que a revogaçâo e dos 
dispositivos, com a redação do dacre­
to-lei n° l. 088, 

A ementa: da proposição, pois, con­
i5ignou somente a lei 4.878, sem :ete­
renda ao Decreto-lei n° l.088. 

• 
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ntr'etanto, o art. 10 sana qualqUp.r 
. ida e coloca o projeto, nos dcvl­

;Jilp , e precisos termos, tecnicamente, 
!:S-O sclarecer que a revogação dos dis-

.. i ti vos é, vale transcrever: 
" ~ -

, l'~' "com a redaçao que lhes deu o 
, . \....~ art, 10 do Decreto-lei na 1.088, !1t: 

2 de março de 1970". 

Está destarte compreendido que é 
realmente o Decreto-lei a regra em 
exame, objeto de alteração. 

Ademais a ementa é clara e diz, 
com acerto, de que cuida o projeto: 

"forma de acesso aos funcioná­
rios policiais civis da União e dó 
Distrito Federal". 

A alteração da Lei na 4.878 proce­
ueu-se para suprir uma omissão, que 
era a carência de pessoal no Dep<ll­
tamento de Polícia Federal; hoje, a 
SItuação é bem outra, não se justifi­
cando permaneçam os três parágrafOS, 
que alcançaram os seus objetivos, não 
tendo mais finalidade, perdendo a 
sua razão de ser. 

O salutar instituto do acesso pr~r-· 
siste, como regula o art. 19 da Lei 
no 4.874, para preencher metade das 
vagas existentes; a outra metade se­
m provida mediante aprovação, ( ' m 

curso específico da Academia Nacio­
nal de Polícia. 

A iniciativa da lei é do Presidente 
da República por isso obedece a Lei 
Magna (art. 57, itens IV e V) p01S 
dispõe sobre pessoal da adminis1,ração 
Uo Distrito Federal e sobre servIdore-s 
públicos da União. 

Em face do . exposto, o Projeto ní.1-
mero 675 de HI72, é constituclopal, ler 
gal e jurídico. 

Pela aprovaçàu. 
~' o Parecer. 
Sala das Sessões, 6 de junh.:J !1e 

1972. - Dep. Djalma Bessa, Relator. 
II! - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituiç1ío e J'.lS­
tiça, em reunião de, sua Turma "A", 
reallzada em 6.7.72, opinou, unant­
mente, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do Projeto na 675-72, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Sennores 
Deputados: José Bonifácio - PreSI­
dente, Djalma Bessa - Relator, AI-

,/" 

ceu Collares, Célio Borja, ~lcio Alva­
res, Lysâneas Maciel, Luiz Braz, Man­
ricio Toledo, Ruy D' Almeida Barbosa. 
Sylvio Abreu e Túlio Vargas. 

8ala das Sessões, 6 de junno !lf" 
1972. - José Bonifácio, Presidente. 
- Djalma Bessa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVlçn POBLICO 

I - Rl':LAT6RIO 

Mensagem do Poder Execut.!vo l'fu­
voga dispOSições da Lei na 4.878, de­
a de dezembro de 1965, que permite­
o aproveitamento de ocupante de car­
go do quadro do pessoal do Depar­
tamento da Polícia Federal. 

II - VOTO DO RELATOR 

V texto legal Objeto da revogação 
Coi instituído segundo esclarecimento 
cio próprio Ministro da Justiça. p'l,ra 
taci1itar o acesso à carreira de Ins­
petor de Policia Federal que, à épa­
ca, encontrava-se carente de pessoal. 
Como o Instituto - acentua ainda 
Sua Excelência - vem sofrellQo rl:s­
torções naquele DenaJ'w,men T.() e r[li~ ­
ter revogá-lo, restabelecendo-se as­
sim o regime do acesso tradicional 
com os escalonamentos pelos ~a~g()5 
Intermediários. 

As razões invocadas pelo Executt"o 
justificam plenamente o projeto ra­
ziLo porque somos pela sua aprova­
ção. 

Sala da Comissão, em 7 de lunh'l' 
de 19,72. - Deputado Hugo Aguiar, 
Relatór. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em 
reunião ordinária, realizada em 7 de 
junho de 1972, aprovou, por 'manimi­
dade, o parecer do Relator, Senhor 
Deputado Hugo Aguiar, favorável ao 
Projeto na 675-72. Compareceram os 
Senhores Deputados José :-"relre 
Presidente, Hugo AguIar -- Relator, 
L'éo Simões, Grimaldi Ribeiro, Be­
zerra de Norões, Lauro ::tDdrigues; 
Peixoto Filho, Paulo Ferraz, Jonas 
Carlos, Necy Novaes e Francelino Pe­
reira. 

Sala da Comissão, em 7 de junho 
de 1972. Deputado José Freire, 
Presidente - Deputado Hugo Aguiar 
Relator. ,':' if' 

Dep<.Jrtamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1972 

Lote: 47 Caixa: 33 
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CO~'ISSÃO DE REDAÇÃO 

FROJrTO N~ f75-B/1972 

dED çÃO FIi;AL DO PROJ"LTO rTQ 675- A/1972 

~evoga 9S §§ 1 2 e 2 2 do art. 6Q e o 
paragrafo un ico do art . 19 da Lei nº • • • 
4 878 , de 3 de dezembro de 1965 , que di~ 
p5e sob e o regj~e jur{dico peculiar aos 
funcionarios policiais civis da Dniao e 
do Distrito Federal . 

o COFGRESSO NACIO! AL DECRETA: 

Art . 1Q - Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art . 
grafo único do art . 19 da Lei nº 4 878, de 3 de deze~bro 
a redaçio que lhes deu o art . lº do Decreto-lei nº 1 08 , 
ço de 1970 . 

62 e o pará,. 
de 1965, com 

de 2 de mar -
, 

Art . 2Q - Esta Jej entrara em vigor na data de sua publica _ 
~ N, 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

CO:U3SÃO DE REDAÇ O, 16 de junho de 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇ.A:O DE SINOPSE 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 

25.05.72 

30.05.72 

31.05.72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 675, DE 1972 

Poder Executivo (Mensagem 110/72) 

Revoga os §§ 19 e 29 do artigo 69 e o parágrafo 

único do artigo 19 da Lei n9 4.878, de 3 de de 

zembro de 1965, que tratam da forma de acesso 
dos funcionários policiais civis da União e dá 

outras providências. 

PROTOCOLADO SOB N9 02163 (Ofício SAP/72 490, de 

24.05.72) 

É lido e vai a imprimir. Despachado às Comisais 

de Constituição e ITustiça e de Serviço PÚblico. 

DCN de 26.05.72 - pág . 1225 - la colo 
PLENÁIUO 

19 dia para recebimento de emendas. 

COMISS.A:O DE CONSTITUIÇ.A:O E JUSTIÇA 

distribuido ao Sr. Deputado Djalma Passos. 

COMISS.A:O DE SERVIÇO PÚBLICO 

distribuido ao Relator, Deputado Hugo Aguiar. 

PLENÁRIO 

29 dia para recebimento de émendas 

39 dia para recebimento de emendas 

mo FORAM OFERECIDAS EMENDAS EM PLENÁRIO 

DCN de 01.06.72 - pág . 1394 - 4a colo 

(CONTINUA) 

GER 6.07 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

16 . 06 .72 

15 . 06 . 72 

16 . 06 . 72 

2 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
é lido e vai a imprimi r , tendo pareceres: da - ~ Comissao de Constituiçao c Justiça , pela cons-

~ 

titucionulidude e juridicidade o, da Comissa 
de Serviço Páblico , pela aprovação (675- A/72 ) 
(DCN 13. 06 . 72 , p . 1722 , 2a . coluna) . 

PLENÁRIO 
... , . 

O Sr . Pr sidente anuncia a discussao un~ca . 
,.. 

Encerrada a discussao • 
.... 

Em votaçao o projeto: APROVADO 
Vai à Rodação Final . 

,.. 
Aprovada a Redaçao Final . 

Vai ao Senado com o ofício n. 

GER 8 .07 
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N9 J&'l Em 022.. de agosto de 1 972 

Senhor Primeiro Secre 

Tenho a honra de~ comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 675-B/72, na Câma 

ra dos Deputados, e 14, de 1972, no Senado) que "revoga os 

§§ 19 e 29 do art. 69 e o parágrafo único do art. 19 daLein9 

4 878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime ju 

ridico peculiar aos funcionários policiais civis da União e 

do Distrito Federal." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração . 

--

Senador GUIDO MONDIN 
19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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1- Se 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei,apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República, que "revoga os §§ 19 e 29 do art. 

69 e o parágrafo único do art. 19 da Lei n9 4.878, de 3 de dezem 

bro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos fun 

cionários policiais civis da União e do Distrito Federal." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

Sena r NEY BRAG 
19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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69 e o 

zembro 

to-lei 

Revoga os §§ 19 e 29 do art. 69 
e o parágrafo único do art. 19 
da Lei n9 4 878, de 3 de dezem­
bro de 1965 , que dispõe sobre o 
regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogados os §§ 19 e 29 do art. 

parágrafo único do art. 19 da Lei n9 4 878, de 3 de de-

de 1965, com a redação que lhes deu o art. 19 do Decre-

n9 1 088 , de 2 de março de 1970. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM '~ DE AGOSTO DE 1 972 

I 

, ~ L' 
PET~ONIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

RMS/. 
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Of. n9788 -SAP/72. 

Em 19 de setembro de 1972. 

, 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 

14~ de 1972~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

! -t;jai tb-- :t tu-,-
JO AO LEITAO DE ABREU 

Ministro Extra ordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador NEY BRAGA 
M. D. Prime i ro Secret ~~ io do Senado Federa l 
BRASÍLIA - DF. 
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MENSAGEM N9 249 

, 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~titui~ a Vo~~a Exeelêneia 

o~ inetu~o~ autõgftanO~ do P~ojeto de Lei da Câma~a n9 14, de 

1972, de~~a C a~a do Cong~e~~o Naeio nat, po~ mim ~aneionado, 

que ~e t~an~6o~m ou na Lei n9 5.800, de 19 de ~etem b~o de 

1.972. 
B~a~1.tia, em 79 de ~ etem b~o de 1 972. 

I " 

J ;t;~/ ~~ _/ k~>c-~ 
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LEI N. o 5.800 • de 19 de setembro de 19 72. 

Revoga os §§ 19 e 29 do art. 69 
e o parágrafo único 90 art. 19 
da Lei n9 4.878, de 3 de dezem­
bro de 1965, que dispõe sobre o 
regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- Ficam revogados os §§ 19 e .29 do 

art. 69 e o parágrafo único do art. 19 da Lei n9 4.878, de 

3 de dezembro de 1965, com a redação que lhes deu o art. 19 

do Decreto-lei n9 1.088, de 2 de março de 1970. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de setembro 

1519 da Independência e 849 da República. 

de 1 972; 



-
I 

, 

Revoga os §§ lº e 2º do art. 6º e o pará­
grafo único do art. 19 da Lei nº 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, que dispõe so­
bre o regime jurídico peculiar aos funci~ 

~ 

nários policiais civis da Uniao e do Dis-
trito Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Ficam 
art. 6º e o parágrafo único do art. 19 da Lei 
de 1965, com a redação que lhes deu o art. lº 
de 2 de março de 1970. 

revogados os §§ lº e 2º do 
nº 4.878, de 3 de dezembro 
do Decreto-lei nº 1.088, 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

C~ DOS DEPUTADOS, em -2.1 de 

1972. 
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